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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO 148/2011

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, usando das

atribuições legalmeme lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1.124/2010 DE 19/11/2010,

publicada no Órgão Oficial do Municipio 'JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO', em data de 23/11/2010, Edição de n° 9.035,
resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto abeao ao Orçamento Geral do Exercício, o Crédito

Adicional Suplementar no valor de RS 21.822,60 (vinte e um mil, oitocentos e vinte e dois reais e sessenta centavos),

destinado a atender despesas da(s) seguinte(s) Secretanafs), na conformidade com o que segue discriminado:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL / SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO

3.3.90.30.00.0000 HATERIAL DE CONSUMO

46 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) -

RS 2.000,00
.eccicio

SOMA RS 2.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
54 FONTE: 01103 5^ sobre Transí. Constitucionais Fu

RS 3.660,00
ndeb

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.14.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
59 FONTE: 01103 5* sobre Transf. Constitucionais -

RS 1.029,60
Fundeb

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.93.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

76 FONTE: 01107 Salário Educaçào E;-:ercicio Corrente

RS 4.000,00

SOMA RS 8.689,60

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

206060012.3.035000 PRODUÇÃO DE MUDAS NO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
204 FONTE: 01000 Recursos Ordinários [Livres) Exercicio

RS 2.000,00

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

206060012.2.050000 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - PIA / LEITE
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
212 FONTE: 01000 Recursos Ordinários Livres) E:<ercicio

RS 1.133,00

RS 3.133,00SOMA

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO

082430006.2.154000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMILIA - CRAS/PAIF

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
279 FONTE: 31827 FMAS CRAS EM. CORRENTE

RS 5.000,00

09.04. DEPARTAMENTO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA

082430007.2.165000 MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

299 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres)

RS 3.000,00
r :ercicio

RS 8.000,00SOMA

RS 21.822,60SOMA GERAL
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Art. 2® - 0(s) recurso(s) para fazeríem) face ao(s) encargo(s) geradofs) pelo que determina o

Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá(ão), por CANCELAMENTO parcial e/ou total de dotação da despesa orçada para o

exercício atuai, na conformidade com o que segue discriminado:

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL / SERVIÇOS FUNERÁRIOS
041220005.2.031000 ATENDIMENTO FUNERÁRIO

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
49 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres)

RS 2.000,00
Exercicio

R$SOMA 2.000,00

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO

123610008.2.028000 ENSINO SUPLEMENTAR / REFORÇO ESCOLAR
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
55 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais Fundeb

3.660,00RS

123610008.2.034000 ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
62 FONTE: 01103 5% sobre Transf. Constitucionais Fu

374,60RS
ndeb

RS 655,003.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
63 FONTE: 01000 Recursos Ordinário (Livres) Exercicio

123610008.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAL JURÍDICA
82 FONTE: 01107 Salário Educação Exercicio Corrente

RS 4.000,00

RS 8.689,60SOMA

06. SECRETARIA DE AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE

06.02. FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

206060012.3.035000 PRODUÇÃO DE MUDAS NO VIVEIRO MUNICIPAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

203 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercic
2.000,00RS

io

06.03. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO

206060012.2.050000 PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL - PIA / LEITE
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
214 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercicio

RS 1.133,00

RS 3.133,00SOMA

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / PISO SOCIAL BÁSICO

082430006.2.154000 PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICO FIXO/FAMIÜA - CRAS/PAIF
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
277 FONTE: 31827 FMAS CRAS EX. CORRENTE

5.000,00RS

09.04. DEPARTAMENTO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA

082430007.2.165000 MANUTENÇÃO CASA ABRIGO
3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TECEIROS - PESSOA FÍSICA
300 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercicio

3.000,00RS

R$ 8.000,00SOMA

R$ 21.822,60SOMA GERAL

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data d^sua p iblicação, revogadas as disposições
em contrário.
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